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INDICAÇÃO N°: 169, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos Termos dos 
Artigos N°: 144 e 145 do Regimento Interno, desta Casa de Leis, sugerir a 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. CLÁUDIO VASQUE CHUMBINHO DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, que interceda junto a 
Secretaria Competente pela Construção de Creche, entre os bairros do 
Vinhateiro e Ponta do Ambrósio, neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por escopo atender anseio da 
comunidade em questão, sendo uma solicitação feita pelos moradores do 
Bairro junto ao meu gabinete, tendo em vista as necessidades dos pais de 
família, de trabalhar e terem onde deixar seus filhos, representando garantias 
.de melhor qualidade de vida da- populaçãõ._ 

Considerando o indiscutível conteúdo meritório da proposição 
como melhor forma para alavancar o bem estar da comunidade, tenho 
certeza de que contarei com o apoio de todos os parlamentares desta Casa. 
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GABINETE DO VEREADOR NALDINHO  

Sala das Sessões, 17 de Fevereiro de 2017. 
CIENTE. 

Gastou do expediente da Sesste 
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